
B1 ditaisECorreio do Cidadão
QUARTA-FEIRA
1º de Maio de 2024 
Edição nº 3393



Editais2 Correio do Cidadão QUARTA-FEIRA
1º de Maio de 2024 - Edição nº 3393



Editais3Correio do CidadãoQUARTA-FEIRA
1º de Maio de 2024 - Edição nº 3393



Editais4 Correio do Cidadão QUARTA-FEIRA
1º de Maio de 2024 - Edição nº 3393

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MUNICIPIO DE ARARUNA- PR 

 

 RESOLUÇÃO Nº 005/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araruna, no uso 
de suas atribuições legais, no que lhe confere a lei 1.099/2001 e em reunião 
realizada extraordinária em 29/04/2024, Ata 007/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 2° Semestre do ano 2021, no valor de R$ 45.822,50 (Quarenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 1° Semestre do ano 2022, no valor de R$ 45.822,50 (Quarenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Art. 3º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 1° Semestre do ano 2023, no valor de R$ 45.822,50 (Quarenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Art. 4º- Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 1° Semestre do ano 2023, no valor de R$ 45.822,50 (Quarenta e cinco mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Publique-se 
Cumpra-se; 

 

 

 Araruna, 30 de Abril de 2024. 

Assinatura no original) 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MUNICIPIO DE ARARUNA- PR 

 

 RESOLUÇÃO Nº 006/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araruna, no uso 
de suas atribuições legais, no que lhe confere a lei 1.099/2001 e em reunião 
realizada extraordinária em 29/04/2024, Ata 007/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do Pagamento até 30 de junho de 2022, no valor R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 2° Semestre do ano 2022, no valor R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
Art. 3º - Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 1° Semestre do ano 2023, no valor R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
Art. 4º- Aprovar a Prestação de Contas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos do 2° Semestre do ano 2023, no valor R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 
 
Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

Publique-se 
Cumpra-se; 

 

 

 Araruna, 30 de Abril de 2024. 

Assinatura no original) 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

Lei n°. 2.167/2024 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar operação 
de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá 
outras providências. 

 
           Prefeito Municipal de Araruna, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 

BANCO DO BRASIL S.A., até o valor de R$ 4.690.000,00 (quatro milhões seiscentos 

e noventa mil reais), nos termos da Resolução CMN nº. 4.995, de 24.03.2022, e suas 

alterações, destinados a Aquisição de Painéis Fotovoltaicos para os prédios públicos 

do município, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei 

Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada serão 

obrigatoriamente aplicados na execução dos empreendimentos previstos no caput 

deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em 

consonância com o § 1º, do art. 35, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de 

maio de 2000. 

 
Art. 2º. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 

deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 

termos do inciso II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inciso 

IV, da Lei nº. 4.320/1964. 

 
Art. 3º. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente, as 

dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos 

contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 

 
Art. 4º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 

crédito ora autorizada. 

 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
Art. 5º. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais encargos 

financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a 

debitar a conta corrente de titularidade do município, a ser indicada no contrato, em 

que são efetuados os créditos dos recursos do município, ou qualquer(isquer) outra(s) 

conta(s), salvo a(s) de destinação específica, mantida em sua agência, os montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

Parágrafo único. Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização 

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1º, do art. 60, da Lei nº. 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº. 

2.160/2023. 

 
 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 
Araruna, 30 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
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LEI Nº 2.168 / 2024 

 
 AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE ARARUNA, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2024. 

 
 
 A Câmara Municipal de Araruna aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte lei: 
 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura de 
crédito adicional ESPECIAL no orçamento do município de Araruna, para o 
exercício de 2024. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do 
Município de Araruna, para o exercício de 2024, um crédito adicional 
ESPECIAL no valor de R$ 4.690.000,00 (quatro milhões seiscentos e noventa 
mil reais), mediante as seguintes providências 
 
 1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

 
 
 Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que trata 
a presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito 
junto ao Banco do Brasil S.A. 
 
 Art. 4º - Inclui-se no no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2068/2021 na 
LDO/2024 Lei Municipal 2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/2023. Revogam-se 
as disposições em contrário.  
 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Araruna-Pr., em 30 de abril de 
2024. 
    
 

 
Leandro Cesar de Oliveira 

Prefeito 

Red. Cod. Despesa Fonte Descrição VALOR
06.005.25.752.0029.1019 EXTENCAO  DA REDE DE ILUMINACAO  PUBLICA

645 06.005.25.752.0029.1.019.4.4.90.51.00.00. 1618 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.690.000,00
Total ProjAtiv: 4.690.000,00

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MUNICIPIO DE ARARUNA- PR 

 

 RESOLUÇÃO Nº 007/2024 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araruna, no uso 
de suas atribuições legais, no que lhe confere a lei 1.099/2001 e em reunião 
realizada extraordinária em 29/04/2024, Ata 007/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo para Fortalecimento aos Conselhos 
Tutelares no 2º Semestre de 2023, no valor de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais). 
 
Art. 2º - Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo Atenção à Criança e Adolescente 
no 2º Semestre de 2023, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
 
Art. 3º - Aprovar a Prestação de Contas  do Incentivo CMDCA – Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 2º Semestre de 2023, no valor de R$ 9.600,00 
(Nove mil e siscentos reais). 
 
Art. 4º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

 

        Publique-se 

Cumpra-se; 
 

 

 Araruna, 30 de Abril de 2024. 

Assinatura no original) 

Sidnei Tomiato dos Santos 
Presidente do CMDCA 

 

 

 

Exercício:  2024 

Pág. 1/1
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2343/2024 de 30/04/2024 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 4.690.000,00 (quatro milhões seiscentos e noventa mil reais), para suplementar a dotação 
orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Específica nº 2168/2024 de 30/04/2024 e dá  
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.005.25.752.0029.1.019. EXTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA 

OBRAS E INSTALAÇÕES  4.690.000,00 645 - 4.4.90.51.00.00 1618 

Total Suplementação:  4.690.000,00

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do Operação de Crédito; 

I - Provável Excesso da Arrecadação 
Receita: 2.1.1.9.99.0.1.07.00.00.00.00.  Fonte: 1618 no valor de R$ 4.690.000,00 (quatro milhões 
seiscentos e noventa mil reais)    

Total da Receita: 4.690.000,00 

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2024 Lei Municipal 
2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/2023. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  30/04/2024. 

PREFEITO 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
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Prefeitura Municipal de Araruna 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

   

   

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 01/2024 - SAÚDE 
EDITAL Nº 08/2024 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 

 O Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da 
Saúde.”, FRANCISDHONEY DOMINGOS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo 2.321/2024, vem 
por meio deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS).  

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
 
Emprego público: TÉCNICO EM RADIOLOGIA TEMPORÁRIO (20h). 
 

Colocação CPF Candidato(a) Data de Nascimento 
1° 074.423.619-35 Andre Junior Moreira 04/07/1989 

 
 
 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a 
partir de 02 de Maio de 2024 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos em 02 à 08 de Maio de 2024. 
 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 30 de Abril de 2024. 

 
 
 

 
Francisdhoney Domingos 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Saúde - Decreto 2.321/2024. 


